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10.

11.

12.

www.diario

ANEXO I 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 

ODONTÓLOGO II : 

CLASSIFI- CAÇÃO NOME COMPLETO TITULO EXPERIÊNCIA TOTAL DATA NASC. 

TORNA PÚBLICO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO   DOS CANDIDATOS, ODONTÓLOGO II , 

2.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

www.diario

ANEXO I 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 

ODONTÓLOGO II : 

CLASSIFI- CAÇÃO NOME COMPLETO TITULO EXPERIÊNCIA TOTAL DATA NASC. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS

RETIFICA-SE POR PRORROGAÇÃO DA DATA DE INSCRIÇÃO O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N°02/2022 GERÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022 

GERÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

lucas
Realce
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PROCESSO SELETIVO , 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. 

Portaria nº 514 de 23 de 

Agosto de 2022. 

1.2. 

1.3. função 2.1, 

1.4. Gerência de 

Serviços Públicos (67) 3409-1574 

1.5. 

1.5.1. 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

2.1. 

: PEDREIRO. 

2.1.1. Requisitos: 

2.1.2. Função (PEDREIRO): 

2.1.3.Remuneração 

2.1.3.1. 

valor do salário base de R$ 1.586,30 (um mil, quinhentos e oitenta 

e seis reais e trinta centavos ). 

2.1.3.2. 

2.1.3.3. 
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2.1.4.Carga Horária 

2.1.4.1. 

2.1.5.Vagas 

2.1.5.1. 

2.1.5.2. 

3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

3.1. 

Da Inscrição 

Inscrição será prorrogada e 8:00 horas do dia 21 /0 9 /2022 
à 26 /09/2022, ás 16:30 horas 

Casa do Trabalhador – Avenida Campo Grande n° 328 8:00 às 10:30 

horas, 13:00 ás 16:30 horas. 

A Gerência de 

Serviços Públicos não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados pela escolha dos 

documentos pelo candidato. 

TODOS 

por 

fora procuração simples 

4. 

DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO E DA COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS (OBRIGATÓRIOS) 

4.1. 

4.2. 
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4.3. 

4.4. 

4.4.1 

4.5. 

4.6. 

5. DA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO 

ETAPA – PROVA PRÁTICA 

PROVA PRÁTICA ELIMINATORIA NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS, REVISÃO, 

RECURSOS, CLASSIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

6.1. 

6.2. 

6.3. 

6.4. 

6.5. 

6.10.1

6.11. 

6.12. 

6.13. 

6.14. 

6.15. 
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6.15.1. 

6.15.2. 

7. DOS IMPEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. 

8.2. 

REQUISITOS BÁSICOS 

Anexo I; 

Anexo II

8.3. 

8.4. 

8.5. 

8.6. 

8.7. 

8.8. Poderá ser rescindido o Contrato a qualquer tempo, caso o candidato não apresente o 

9. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

9.1. SERÁ AUTOMATICAMENTE INDEFERIDO O CANDIDATO QUE: 
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9.2. 

9.3. 

9.4. 

9.5. 

9.6. 

9.7. 

9.8. 

9.9. 

Naviraí-MS, 25 de Agosto de 2022. 

______________________________________________ 

FABIANO COSTA 

Gerente de Serviços Públicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS

Decisão de Infração Sanitária 31.084/22

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS

Decisão de Infração Sanitária 31.067/22

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 004/2022

Audiência Pública,  o RGF - Relatório de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre 2022 e 
o RREO – Relatório Resumido da Execução Orçamentária 4º Bimestre 2022,

Local: Auditório da Câmara Municipal de Naviraí

Data – 30 de setembro de 2022

Horário – 10:00h 

Naviraí - MS, 19 de setembro de 2022.

RHAIZA REJANE NEME DE MATOS 

Prefeita Municipal 
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I – CONTRATANTES: 

CONCEDENTE LAR DA CRIANÇA AMOR E FRATERNIDADE 

COLABORADOR 

II REPRESENTANTES: CONCEDENTE, 

COLABORADOR 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Cláusula Quinta e Cláusula Oitava Termo de Colaboração n.º 01/2020 

CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Fica acrescido ao Termo de Colaboração nº 01/2020 , o valor de R$ 160.974,40 (cento e sessenta mil, novecentos 
e setenta e quatro reais e quarenta centavos), R$ 16.097,44 
(dezesseis mil noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos) setembro de 202 2 

“CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA 

Federal 13.019/2014 contados a partir da data do vencimento. ” 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS PROVIDÊNCIAS 

. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO 

RHAIZA REJANE NEME DE MATOS                 BRUNA ALEXANDRE FOLETTO CAPUCI 

                Prefeita                                                     Presidente do Lar da Criança Amor e Fraternidade 

LUCINEIA PULQUÉRIO GARCIA FRANCISCATTI 

Interveniente 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI

DECRETO N.º 101, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.

Operador de Serviços Públicos 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Considerando 

D E C R E T A: 

Art. 1º Operador 
de Serviços Públicos 

§ 1º caput 

§ 2º 

Art. 2º 

                      RHAIZA REJANE NEME DE MATOS 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS

RETIFICA-SE POR PRORROGAÇÃO DA DATA DE INSCRIÇÃO O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N°02/2022 GERÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022

GERÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

lucas
Realce
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PROCESSO SELETIVO , 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. 

Portaria nº 514 de 23 de 

Agosto de 2022. 

1.2. 

1.3. função 2.1, 

1.4. Gerência de 

Serviços Públicos (67) 3409-1574 

1.5. 

1.5.1. 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

2.1. 

: PEDREIRO. 

2.1.1. Requisitos: 

2.1.2. Função (PEDREIRO): 

2.1.3.Remuneração 

2.1.3.1. 

valor do salário base de R$ 1.586,30 (um mil, quinhentos e oitenta 

e seis reais e trinta centavos ). 

2.1.3.2. 
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2.1.3.3. 

2.1.4.Carga Horária 

2.1.4.1. 

2.1.5.Vagas 

2.1.5.1. 

2.1.5.2. 

3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

3.1. 

Da Inscrição 

13/09/2022  à 16/09/2022.

Casa do Trabalhador – Avenida Campo Grande n° 328 8:00 às 10:30 

horas, 13:00 ás 16:30 horas. 

A Gerência de 

Serviços Públicos não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados pela escolha dos 

documentos pelo candidato. 

TODOS 

por 

fora procuração simples 

4. 

DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO E DA COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS (OBRIGATÓRIOS) 

4.1. 

4.2. 
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4.3. 

4.4. 

4.4.1 

4.5. 

4.6. 

5. DA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO 

ETAPA – PROVA PRÁTICA 

PROVA PRÁTICA ELIMINATORIA NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS, REVISÃO, 

RECURSOS, CLASSIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

6.1. 

6.2. 

6.3. 

6.4. 

6.5. 

6.10.1

6.11. 

6.12. 

6.13. 

6.14. 
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6.15. 

6.15.1. 

6.15.2. 

7. DOS IMPEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. 

8.2. 

REQUISITOS BÁSICOS 

Anexo I; 

Anexo II

8.3. 

8.4. 

8.5. 

8.6. 

8.7. 

8.8. Poderá ser rescindido o Contrato a qualquer tempo, caso o candidato não apresente o 

9. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
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9.1. SERÁ AUTOMATICAMENTE INDEFERIDO O CANDIDATO QUE: 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

9.5. 

9.6. 

9.7. 

9.8. 

9.9. 

Naviraí-MS, 13 de Setembro de 2022. 

______________________________________________ 

FABIANO COSTA 

Gerente de Serviços Públicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

ANEXO II 
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DECLARAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS

Decisão de Infração Sanitária 31.036/22

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS

Decisão de Infração Sanitária 31.037/22

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS

Decisão de Infração Sanitária 31.062/22
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CANDIDATO                                                    CLASSIFICAÇÃO FINAL 

TATIANE COLARES DE SOUSA                                                            21º 

MARIA PAULA DE CASTRO ALIPIO 

Gerente de Administração 

GERÊNCIA DE SAÚDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Nº 04/2021 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 15/2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS

TORNA PÚBLICO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO   DOS CANDIDATOS, Farmacêutico , 

2.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

www.diario

JOSEMAR TOMAZELLI 

ANEXO I 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 

FARMACÊUTICO : 

CLASSIFI- CAÇÃO NOME COMPLETO TITULO EXPERIÊNCIA TOTAL DATA NASC. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS

RETIFICA-SE POR ALTERAÇÃO O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°02/2022 GERÊNCIA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 

GERÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

lucas
Realce
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PROCESSO SELETIVO PEDREIRO, 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. 

Portaria nº 514 de 23 de 

Agosto de 2022. 

1.2. 

1.3. função 2.1, 

1.4. Gerência de 

Serviços Públicos (67) 3409-1574 

1.5. 

1.5.1. 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

2.1. 

: PEDREIRO.

2.1.1. Requisitos: 

2.1.2. Função (PEDREIRO): 

2.1.3.Remuneração 

2.1.3.1. 

e seis reais e trinta centavos ). 

2.1.3.2. 

2.1.3.3. 
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2.1.4.1. 

2.1.5.Vagas 

2.1.5.1. 

2.1.5.2. 

3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

3.1. 

Da Inscrição 

Inscrição 8:00 

A Gerência de 

documentos pelo candidato. 

TODOS 

por 

fora procuração simples

4. 

DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO E DA COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS (OBRIGATÓRIOS) 

4.1. 

4.2. 
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4.3. 

4.4. 

4.4.1

4.5. 

4.6. 

5. DA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO 

PROVA PRÁTICA ELIMINATORIA NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL

6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS, REVISÃO, 

RECURSOS, CLASSIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

6.1. 

6.2. 

6.3. 

6.4. 

6.5. 

6.10.1

6.11. 

6.12. 

6.13. 

6.14. 

6.15. 

6.15.1. 
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6.15.2. 

7. DOS IMPEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. 

8.2. 

REQUISITOS BÁSICOS 

Anexo I; 

Anexo II

8.3. 

8.4. 

8.5. 

8.6. 

8.7. 

9. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

9.1. SERÁ AUTOMATICAMENTE INDEFERIDO O CANDIDATO QUE: 
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9.2. 

9.3. 

9.4. 

9.5. 

9.6. 

9.7. 

9.8. 

9.9. 

Naviraí-MS, 25 de Agosto de 2022. 

______________________________________________ 

FABIANO COSTA 

Gerente de Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

ANEXO II

DECLARAÇÃO 
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GERENCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/PREFEITURA DE NAVIRAI

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO DE Nº. 
359/2021

NATALIA RIBEIRO DA PENHA . 

R E S O L V E M 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado 

CLÁ U SULA SEGUNDA: 

GERENCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/PREFEITURA DE NAVIRAI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001/2022 AO CONTRATO Nº. 119/2022

Partes ROSIANE BORGES DA SILVA . 

Objeto 119 / 202 2 

: até 22 de dezembro de 202 2 . 

Disposição Finais 119/ 202 2 

Data 

Assinam ROSIANE BORGES DA SILVA , 

GERENCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/PREFEITURA DE NAVIRAI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001/2022 AO CONTRATO Nº. 373/2022

Partes EDNA ALEXANDRE DA COSTA . 

Objeto 373 / 202 2 

: até 22 de dezembro de 202 2 . 

Disposição Finais 373/ 202 2 

Data 

Assinam EDNA ALEXANDRE DA COSTA , 

GERENCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/PREFEITURA DE NAVIRAI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001/2022 AO CONTRATO Nº. 430/2022

Partes DAIANE BEZERRA DA SILVA TAVEIRA . 


